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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
Dispõe sobre a exclusão de benefícios financeiros ou isenções de taxas ou impostos, no âmbito do Município de Sumaré, de pessoas condenadas por crimes de violência sexual, psicológica ou tortura contra crianças e adolescentes, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Sumaré decreta:
Art. 1º
Fica vedada a concessão, bem como determinada a imediata exclusão de benefícios financeiros, auxílios, incentivos fiscais, isenções de taxas ou impostos, mantidos pela Administração Pública Municipal de Sumaré, às pessoas que tenham sido condenadas, por decisão judicial transitada em julgado, pela prática de crimes de violência sexual, psicológica ou tortura contra crianças e adolescentes.

Art. 2º
Para os fins desta Lei, consideram-se crimes contra crianças e adolescentes:
I – os crimes contra a dignidade sexual previstos no Título VI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro;
II – a violência psicológica, conforme definida na Lei nº 13.431 de 2017;
III – o crime de tortura, previsto na Lei nº 9.455 de 1997.

Art. 3º
A exclusão de benefícios, auxílios e incentivos fiscais de que trata o Art. 1º, bem como isenções de taxas e impostos municipais, tais como IPTU, ISS e outros que venham a ser instituídos ou que os substituam, será aplicada em caráter definitivo.

Art. 4º
Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão exigir a apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais como condição para:
I – habilitação em programas de benefícios sociais;
II – concessão de incentivos financeiros;
III – obtenção de isenções tributárias.

Art. 5º

A exclusão do beneficiário condenado não prejudicará o direito de seus dependentes, tais como cônjuge, filhos ou menores sob guarda, desde que:
I – não tenham participação no crime;
II – comprovem a necessidade do benefício para sua subsistência.
Parágrafo único. Nesses casos, o benefício deverá ser transferido para outro membro da unidade familiar ou para curador legalmente designado.

Art. 6º
O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo:
I – estabelecer convênios com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
II – definir mecanismos de cruzamento de dados;
III – instituir procedimentos de fiscalização para garantir o cumprimento desta Lei.

Art. 7º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reforçar a proteção integral de crianças e adolescentes, princípio consagrado na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

A proposta estabelece que indivíduos condenados definitivamente por crimes graves, como violência sexual, psicológica ou tortura contra menores, não possam se beneficiar de recursos públicos municipais, garantindo maior responsabilidade social na concessão de benefícios e incentivos.
Além disso, a medida preserva os direitos dos dependentes inocentes, assegurando que não sejam prejudicados por atos cometidos por terceiros, mantendo o caráter social das políticas públicas.
Dessa forma, o projeto busca alinhar o uso de recursos públicos com princípios de justiça, proteção social e responsabilidade, fortalecendo a confiança da população nas políticas públicas do Município de Sumaré.


Sala das Sessões, 06 de Maiio de 2026
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